


E) Apoio do colaborador do espaço em todo o período de utilização do espaço;  

Cláusula 5ª 

Incumbe ao segundo outorgante assegurar: 

 A) A limpeza do espaço após o período da sua utilização; 

 B) A colocação de barreiras nos limites do espaço a utilizar, nomeadamente junto aos ribeiros, bem 

como a colocação de guardas metálicas nas pontes que ligam os Parques de Estacionamento ao recinto. 

Controlo de entradas e saídas do recinto durante todo o período de utilização do espaço;  

 C) A gestão dos espaços disponibilizados, garantindo a sua restituição, livre e sem deteriorações, no 

termo do período indicado no número anterior. 

D) Trabalhos de adaptação de solo e zonas de acesso que permitam a utilização plena do espaço na 

área do palco principal e acessos;  

 

Cláusula 6ª 

Da ocorrência de qualquer incidente, na vigência e nos termos previstos no presente Protocolo de 

Colaboração, nomeadamente danos materiais causados em viaturas ou outros, bem como danos físicos 

causados em pessoas (danos ligeiros, graves, muito graves ou morte) nos espaços a disponibilizar da Quinta 

com caráter temporário, não será imputada qualquer responsabilidade ao primeiro outorgante, assumindo o 

segundo outorgante quaisquer riscos nessa matéria hipoteticamente inerentes à condição de gestor dos 

espaços e, bem assim, à condição do proprietário. 

Cláusula 7ª 

Decorrida a vigência do presente protocolo, o segundo outorgante obriga-se a restabelecer os espaços à 

primeira outorgante, livres e desocupados, bem como limpos e reparados de quaisquer danos causados por 

terceiros. 

Cláusula 8ª 

A autorização concedida com o presente protocolo não afeta nem impede, de modo algum, a disponibilidade 

do primeiro outorgante para afetação dos espaços em questão aos fins que entender, razão pela qual, se a 

esta for conveniente a utilização destes espaços durante os períodos abrangidos pela presente autorização, 

pode a mesma retratar a presente autorização, sem que haja da parte do Município qualquer direito a ser 

compensado ou indemnizado. 

§ Único: A referida decisão do primeiro outorgante no sentido de retratar ou cancelar a presente autorização, 

deve ser comunicada ao Município com antecedência não inferior a quarenta e cinco dias. 

Parágrafo Único: O presente Protocolo de Colaboração é constituído por 3 (três) folhas e é feito em duplicado, 

valendo as cópias como originais, destinando-se um exemplar a cada outorgante, sendo devidamente 

assinado pelas partes depois de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

 

Leiria, 29 de maio de 2024 

 

Pelo Primeiro Outorgante,                   Pelo Município de Leiria 
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